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                  Aos sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e um, a partir 
das doze horas e trinta minutos, reuniram-se esta Comissão Permanente de Justiça e 
Redação para juntos analisarem o Projeto de Lei em pauta: o Projeto de Lei nº 
1697/2021 que “Institui o Plano de Amortização para equacionamento do déficit 
atuarial do Instituto de Previdência Municipal de Vale do Paraíso/RO- IPMVP, 
conforme diretrizes emanadas pela Portaria MPS Nº 402/2008, Portaria MPAS nº 
464/2018 e suas alterações”. Trata o presente de proposta de instituição do plano de 
amortização para equacionamento do déficit atuarial do IPMVP, apurado anualmente 
através de cálculo atuarial. O Projeto de Lei nº 1.696/2021 que “Altera o dispositivo 
no § 4º do art. 56 da Lei nº 676, de 23 de Dezembro de 2009, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, cargos e remuneração dos profissionais da Educação Básica 
da Rede Pública Municipal de Vale do Paraíso – RO e dá outras providências”. 
Trata o presente da alteração do § 4º do art. 56 da Lei n. 676/2009 que estabelece a 
jornada de trabalho do profissional do magistério em função docente.  Esta comissão 
após analise das matérias opina pela aprovação das mesmas, e não tendo nada mais 
a tratar encerra esta reunião. 

 

Vale do Paraíso, 07 de Junho de 2021. 

   


